
PROCESSO 7296-6/2010

INTERESSADO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PONTE BRANCA

ASSUNTO RECURSO ORDINÁRIO AO ACÓRDÃO Nº 2368/2010
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

EXMO. CONSELHEIRO RELATOR:

Trata-se de informação produzida nesta Secretaria pelo Auditor Maurício 

Barbosa de Freitas, para servir de subsídio a análise do recurso apresentado pelos gestores do 

Fundo epigrafado, Sra. Jaquelina Soares Pires e Sr. Cairo Roberto da Silva, visando a reforma 

do  Acórdão  nº  2.368/2010  TCE-MT,  que  julgou  irregulares  as  contas  anuais  de  gestão  do 

referido órgão no exercício de 2009, com a cominação de multa.

Da reanálise do recurso, conforme detalhado no relatório de fls. 878-884 

TCE/MT, o Auditor conclui pela manutenção do item nº. 6 somente, destacando que eventual 

apreciação de infringência ao cumprimento da Lei nº 4.320/64 deve se reportar a análise quanto 

a contabilização integral  e fidedigna de valores dos créditos a receber.  Ademais,  opina pela 

manutenção do Acórdão em comento, conforme relatório constante às fls. 861-869 TCE/MT.

Cumpre  anotar  pendência  processual  havida  por  parte  desta  Corte  de 

Contas, no que se refere ao do pedido de parcelamento formulado às fls.  810-818 TCE/MT. 

Após a análise dos embargos de declaração opostos (fls. 821-823), uma série de providências 

se sobrepuseram àquela solicitação, de forma que até então esta não foi apreciada.

Por todo o exposto, esta Secretaria ratifica a informação complementar 

apresentada. Outrossim, sugere sejam os presentes autos encaminhados à Presidência, a fim 

de que sejam tomadas as necessárias providências informadas pelo Núcleo de Certificação e 

Controle de Sanções às fls. 816-818 TCE-MT.

É a informação que se submete a apreciação superior.
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Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro  Antonio 

Joaquim em Cuiabá-MT, 14 de junho de 2012.

Julinil Fernandes de Almeida
Subsecretária de Controle Externo

Visto. De acordo. Encaminho o processo 
ao Gabinete do Conselheiro Relator para 
as providências cabíveis.

Lúcia Maria Taques Alencar
Secretária de Controle Externo

pfmp
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